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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
051/2019-SEINF - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 29.421.445/001-27, representada 
pelo Srª. GENYFHER SALES DE LIMA. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
vigência para “contratação de empresa especializada para executar construção 
de passagem molhada na Localidade de IDEC, Distrito de Jaibaras, Município 
de Sobral”. MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 064/2019-SEINF/CPL. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 120 (cento e vinte) dias 
corridos, de dia 07/04/2020 a 05/08/2020. DATA DA ASSINATURA: 06 de 
abril de 2020. SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Srª. GENYFHER SALES DE LIMA - Representante 
da JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI. João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

PORTARIA Nº 036, DE 20 DE ABRIL DE 2020 - SEINF - DISPÕE 
SOBRE A PARALISAÇÃO IMEDIATA DE OBRAS PÚBLICAS 
EXECUTADAS NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, FISCALIZADAS E 
COORDENADAS PELA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - 
SEINF A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, através de seu Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços do Poder Executivo 
Municipal e reduzir as possibilidades de transmissão do novo Coronavírus 
causador da COVID-19; CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.386, 
de 29 de março de 2020, que institui Estado de Emergência no âmbito do 
Município de Sobral e estabelece medidas para o enfrentamento do novo 
coronavírus (COVID-19), e dá outras providências; CONSIDERANDO o 
Decreto nº 2.407, de 19 de abril de 2020, que prorroga, até o dia 05 de maio, o 
Decreto Municipal 2.386 do dia 29 de março de 2020, o ponto facultativo 
para o serviço público municipal previsto no artigo 20. CONSIDERANDO o 
Decreto Estadual nº 33.544, de 19 de abril de 2020, que prorroga, em âmbito 
estadual, as medidas necessárias ao enfrentamento da pandemia da COVID-
19 RESOLVE: Art. 1°. Determinar a paralisação imediata de todas as obras 
públicas municipais, excetuado as seguintes obras: I - Conclusão dos 
serviços de execução da adutora do distrito de Jordão, no Município de 
Sobral, contrato nº 056/2018-SECOMP; II - Requalificação de 25 estações 
elevatórias de esgoto - lote 01, contrato nº 0011/2019-SEUMA; III - 
Requalificação de 25 estações elevatórias de esgoto - lote 02, contrato nº 
0011/2019-SEUMA; IV - Requalificação de 25 estações elevatórias de 
esgoto - lote 03, contrato nº 0011/2019-SEUMA; V - Requalificação de 25 
estações elevatórias de esgoto - lote 04, contrato nº 0011/2019-SEUMA; VI - 
Requalificação de 25 estações elevatórias de esgoto - lote 05, contrato nº 
0011/2019-SEUMA; VII - Revitalização de estações de tratamento de 
esgoto, contrato nº 0023/2019-SEUMA; VIII - Esgotamento sanitário dos 
bairros Campo dos Velhos e Parque Silvana, contrato nº 0022/2019-
SEUMA; IX - Esgotamento sanitário do bairro Cohab II, contrato nº 
0020/2019-SEUMA; X - Esgotamento sanitário do bairro Alto da 
Expectativa, contrato nº 0017/2019-SEUMA; XI - Ampliação do sistema de 
esgotamento sanitário do bairro Sumaré (Pintor Lemos), contrato nº 
0030/2019-SEUMA; XII - Serviços de substituição do sistema de captação e 
adução da ETA Dom Expedito, no Município de Sobral, contrato nº 
0009/2019-SECOMP; XIII - Ampliação da ETA Dom Expedito, no 
Município de Sobral, contrato nº 041/2018-SECOMP. XIV - Serviços de 
Infraestrutura para o Jardim Filtrante dos Parques da Cidade e Pajeú, no 
município de Sobral/CE, contrato nº 031/2018-SECOMP; XV - Execução do 
Sistema de Filtragem dos Parques da Cidade e Pajeú, no município de 
Sobral/CE, contrato nº 020/2019-SEINF; XVI - Execução da obra de 
ampliação e reforma da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde 
de Sabóia - EFSFVS, no município de Sobral/CE, contrato nº 304/2018-
SMS; XVII - Execução de construção de 58 (cinquenta e oito) unidades 
habitacionais localizadas no bairro Cohab II, no município de Sobral/CE, 
contrato nº 015/2019-SEDHAS; XVIII - Execução de serviços de 
urbanização do entorno da estação ferroviária para a implantação do parque 
da estação, no município de Sobral/CE, contrato nº 062/2018-SECOMP; 
XIX - Execução de serviços de obras de reconstrução de 42 (quarenta e dois) 
imóveis dos beneficiários do projeto de produção de unidades habitacionais 
no bairro José Euclides - PT 0342881-81, que estabelece a reconstrução de 
imóveis de taipa em unidades habitacionais em alvenaria com regularização 
fundiária, no município de Sobral/CE, contrato nº 035/2018-SEDHAS; XX - 
Execução de urbanização da margem esquerda, bairro pedrinhas, no 
município de Sobral/CE, contrato nº 058/2018-SECOMP; XXI - Serviço de 
construção da unidade Centro Dia Para Idosos, no bairro Sumaré, Sobral/CE, 
contrato nº 016/2019-SEDHAS; XXII - Execução da segunda etapa da 

Urbanização do Parque Sinhá Saboia, em Sobral/CE, contrato nº 016/2019-
SECOMP; XXIII - Execução de construção de passagem molhada na 
localidade de Idec, distrito de Jaibaras, município de Sobral/CE, contrato nº 
051/2019-SEINF; XXIV - Serviço de Construção do CIE - Centro de 
Iniciação ao Esporte, no município de Sobral/CE, contrato nº 
2017240801/SECJEL; XXV - Execução de serviços de requalificação 
urbana no Parque da Lagoa da Fazenda, no município de Sobral/CE, contrato 
nº 052/2018-SECOMP. Art. 2º. As empresas que prestam serviços de 
engenharia para o Município de Sobral, fiscalizadas e coordenadas pela 
Secretaria da Infraestrutura deverão: I - adotar todos os meios necessários 
para conscientizar seus funcionários quanto aos riscos da COVID-19 e 
quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou 
sintomas respiratórios; II - proibir a presença de prestadores de serviço nas 
dependências da Secretaria da Infraestrutura que apresentem casos suspeitos 
ou confirmados da COVID-19; III - informar à Secretaria da Infraestrutura 
acerca de todos os casos de prestadores de serviço que apresentarem casos 
suspeitos ou confirmados da COVID-19, sem prejuízo da notificação legal à 
respectiva secretaria municipal de saúde. IV - evitar aglomeração de pessoal 
nas obras, reduzir a quantidade de trabalhadores na mesma frente de serviço, 
nas atividades de alimentação e em outros tipos de reunião em canteiro de 
obra. Parágrafo Único. As empresas prestadoras de serviço estão passíveis de 
responsabilização contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à 
Administração Pública ou que exponham os servidores ou jurisdicionados a 
risco de contágio pela COVID-19. Art. 3º. Os fiscais ou suplentes das obras 
de engenharia indicadas nos incisos I ao XIV do Art. 2º desta portaria deverão 
realizar a fiscalização externa, nos seus respectivos canteiros de obras, 
devendo apresentar, após a visita, relatório de fiscalização de obras, no qual 
deve ser entregue durante o período de vigência desta portaria. Art. 4º. Esta 
portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos até a 00h 
(zero hora) do dia 05 de maio de 2020. Publique-se e cumpra-Se. Sobral - CE, 
20 de abril de 2020. David Machado Bastos - SECRETARIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N° 035/2018 - 
SEDHAS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal  dos  Direitos  Humanos,  Habitação e
 Assistência Social. CONTRATADO: SANTO EXPEDITO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.461.059/0001-26. 
OBJETO: Replanilhamento com ajuste da planilha orçamentária contratual 
aos projetos executivos da obra da Reconstrução de 42 Unidades 
Habitacionais localizadas no Bairro Cidade Dr. José Euclides da Cunha 
Gomes PT 0342881-81. O novo valor terá o acréscimo de R$ de 118.583,74 
(cento e dezoito mil quinhentos e oitenta e três reais e setenta e quatro 
centavos), ficando o valor final de contrato com replanilhamento R$ 
1.176.843,54 (hum milhão cento e setenta e seis mil oitocentos e quarenta e 
três reais e cinquenta e quatro centavos), correspondendo a um acréscimo de 
11,21% em relação ao valor de contrato inicial de R$ 1.058.259,80 (um milhão 
cinquenta e oito mil duzentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos). 
Sobral (CE), 22 de abril de 2020. SIGNATÁRIOS: Julio Cesar da Costa 
Alexandre - SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - Francisco Expedito Carneiro - 
Representante da CONTRATADA. Jéssica Loiola Aragão - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SEDHAS. 

PORTARIA Nº 667/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020 - O PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, em especial as do art. 19, parágrafo único, incisos XXI e XXX, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobral, e em cumprimento à 
decisão monocrática exarada nos autos da Suspensão de Segurança - Processo 
n. 0625036-55.2020.8.06.0000 pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
RESOLVE: Art. 1º - Tornar sem efeito, por força de decisão judicial, o ato de 
convocação do candidato Francisco Expedito Helcias Alves, através do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12, DE 20 DE ABRIL DE 2020, publicado 
no Diário Oficial do Município do Sobral - Ano IV - Nº 782, para o cargo de 
Analista Legislativo - Área Controle Interno, referente ao Concurso Público - 
Edital nº 001/2015, para o provimento de vagas e cadastro de reserva do 
Quadro Permanente da Câmara Municipal de Sobral. Art. 2º - Esta Portaria 
entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 22 de abril de 2020. Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL


